
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º 06/2019 -
CBMDF, nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo n.º 00053-00088279/2018-11.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,
doravante denominado CBMDF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, representado neste
instrumento pelo Cel. QOBM/Comb. MARCELO TEIXEIRA DANTAS, portador do RG n.º 06.215 - CBMDF
e do CPF n.º 109.088.198-38,  Diretor de Contratações e Aquisições, de acordo com o inciso XVI do art.
7º do Decreto n.º 7.163, de 29/04/2010 e combinado com a delegação de competência prevista na
Portaria n.º 21, de 24/03/2011 e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA., doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, com
sede à Rua Calçada Canopo nº 11, 2º andar, sala 3, Centro de apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba
- SP, CEP: 06.541-078 Tel.: (19) 3518-7000 / 3518-7065, e-mail licitacao@primebeneficios.com.br e
assessor3@primebeneficios.com.br, representado por LEONARDO HENRIQUE SENE, portador(a) do RG
nº 30.962.173-2 SSP/SP e do CPF nº 289.150.728-20, na qualidade de Representante legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Ata de Registro de Preços
SEI-GDF n.º 9011/2018 (16256338) do Edital de Pregão Eletrônico n.º 113/2018- SULOG
(16256034); da Proposta (17027588); da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações; da Lei nº
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 23.460 de 16/12/2002; do Lei Complementar nº
123/2006; da Lei Distrital nº 4.611/2011 de 10/08/2011;  do Decreto Distrital nº 36.519/2015 de
28/05/2015 do Decreto Distrital nº 36.520/2015 de 28/05/2015; do Decreto Distrital nº 35.592 de
02/07/2014; e do Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas alterações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de intermediação, administração
e gerenciamento informaIzados e integrados de gestão de frota com gerenciamento de despesas de
abastecimentos de combusKvel (Gasolina, Etanol, Óleo Diesel, Óleo Diesel S10, Agente Redutor
Liquido de Óxido de Nitrogênio AutomoIvo - ARLA), por intermédio de rede credenciada, para atender
as unidades de abastecimento que dão suporte às aIvidades do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2018 - SEPLAG (16256034),
A Ata de Registro de Preços SEI-GDF n.º 9011/2018 (16256338), e a Proposta (17027588), que passam
a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR



5.1. O valor total do Contrato é de R$ 5.786.940,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta
e seis mil novecentos e quarenta reais), devendo a importância de R$ 3.616.837,50 (três milhões,
seiscentos e dezesseis mil oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) ser atendida à conta
de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária 2019, enquanto a
parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s)
seguinte(s).

5.2. Observado o interregno mínimo de um ano a parIr da data limite para
apresentação da proposta, o Contrato celebrado poderá, à pedido da empresa, ter
seu valor anualmente reajustado, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 73901.

II – Programa de Trabalho: 28.845.0903.00NR.0053.

III – Natureza da Despesa:33.90.30.

IV – Fonte de Recursos: 0100.

6.2. O empenho inicial é de R$ 3.616.837,50 (três milhões, seiscentos e dezesseis mil
oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) (17627219), conforme Nota de Empenho nº 46,
emitida em 25/01/2019, na modalidade estimativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO�

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiIda pelo mesmo
CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à
exceção de empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a
devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emiIda em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7 . 3 . Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à
Dívida ABva da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a
“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições
previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da CerIdão NegaIva, ou PosiIva com Efeito
de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

7.3.2. CerIficado de Regularidade do Fundo de GaranIa por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.3.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. CerIdão de regularidade relaIva a débitos inadimplidos perante a JusIça do
Trabalho, mediante a apresentação de cerIdão negaIva, em plena validade, que poderá ser obIda no
site www.tst.jus.br/certidao.

7.4. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco



mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário,
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insItuições
bancárias indicadas nos respectivos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efeIvo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a parIr da data de sua assinatura,
permitida a sua prorrogação na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL�

9.1. A garanIa para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro
garanIa ou caução em dinheiro ou em Ktulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser
emiIdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. A garanIa deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do
contrato;

9.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a exInção do
contrato, atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério do CBMDF, ser uIlizada para cobrir eventuais multas e/ou para
cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente
cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da
notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

9.3.3. ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas ou judiciais.

9.4. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou
depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no
Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL�

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de
culpa.



 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA�

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

11.1.1. até o quinto dia úIl do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

11.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. ConsItui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da
prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compaIbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

11.5. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito
Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregaKcio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

11.6. Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico,
instalações, manutenções, relatórios assim como as demais decorrentes do regular funcionamento do
sistema.

11.7. Oferecer treinamento aos fiscais, operadores e usuários do sistema, bem
como esclarecer  as dúvidas suscitados, sempre que necessário, durante a execução do contrato.

11.8. Fornecer gratuitamente os cartões magnéIcos para cada veículo cadastrado,
conforme relatório emiIdo pelo CBMDF, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de
novos veículos automotores à frota.

11.9. Responsabilizar-se inteiramente pela qualidade dos combusKveis fornecidos pelos
postos de revenda, bem como cerIficar que os postos revendedores cadastrados estejam em
conformidade com as normas da Agência Nacional de Petróleo – ANP, nos termos da Portaria 116, de
05 de Julho de 2.000.

11.10. Manter atualizada a listagem dos postos de abastecimento integrantes da rede
credenciada, disponível para consulta pelo fiscal do contrato no Sistema de  gerenciamento, e
informar, imediatamente, o CBMDF eventuais inclusões e exclusões de postos credenciados.

11.11. GaranIr que os preços dos combusKveis cobrados pela rede
credenciada (gasolina, etanol, óleo diesel, óleo diesel S10), sejam os menores preços entre o valor
da bomba praIcado à vista e o valor médio da tabela ANP do Distrito Federal, da semana do
abastecimento.

11.12. GaranIr que o preços dos combusKveis cobrados pela rede credenciada (ARLA –
Agente Redutor Líquido de Óxido de Nitrogênio), sejam os menores preços entre o valor da bomba à
vista e a média da pesquisa de preços, a ser realizada, semanalmente, para cada Ipo de
abastecimento, pela comissão executora, em pelo menos três postos do Distrito Federal. Caso exista
menos de três postos no Distrito Federal, considerará o menor valor entre a bomba à vista e a média
da pesquisa de preços dos postos existentes. 

11.13. Disponibilizar arquivo eletrônico relaIvo às operações realizadas, por veículo, de
maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e controle do abastecimento da frota.

11.14. Importar as informações do banco de  dados em formato de planilhas .csv,
contendo todo o histórico dos nossos veículos, a ser disponibilizado pela SUTIC/SEPLAG. Bem como



disponibilizar acesso necessário à coleta de dados  a serem armazenados na SUTIC/SEPLAG.

11.15. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência
do combustível.

11.16. Adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento de outros veículos que
não sejam autorizados pelo CBMDF, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos.

11.17. A CONTRATADA somente permiIrá o acesso ao sistema de gerenciamento
informatizado de abastecimento, para qualquer operação, quando digitada senha, validando o usuário.

11.18. A CONTRATADA impedirá o abastecimento indevido ou não autorizado
(bloqueio), considerando sua ocorrência como falha do sistema. Neste caso, o valor consumido não
será pago pelo CBMDF.

11.19. Entregar, obrigatoriamente, na assinatura do contrato, relação com no mínimo 1
(um) posto credenciado e em funcionamento, em cada Região Administrativa abaixo especificada:

11.19.1. Para os Lotes de 1 ao 4 - Asa Sul, Asa Norte, TaguaInga, Ceilândia, Brazlândia,
Guará, Sobradinho, PlanalIna, Gama, Santa Maria, São SebasIão, Paranoá, Lago Sul, Águas Claras,
Recanto das Emas, Samambaia e Lago Paranoá (lacustre);

11.19.2. Para o Lote 5 - Aeroporto Internacional de Brasília.

11.20. A contratada deverá promover a transição do sistema de gerenciamento atual
para o novo sistema contratado, sem ocorrer interrupção no serviço de fornecimento de combustível.

11.21. Disponibilizar o sistema de gerenciamento funcionando em até 05 (cinco) dias,
após as informações técnicas repassadas pelo CBMDF, que deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis
após a assinatura do contrato, bem como oferecer treinamento do sistema aos Gestores do contrato,
no mesmo prazo esIpulado e aos demais usuários da SEPLAG, em 15 (quinze) dias, após a assinatura
do contrato.

11.22. Implantar e disponibilizar em pleno funcionamento todo o sistema, bem como
possuir credenciamento com no mínimo, 1 (um) posto de abastecimento no Distrito Federal, no prazo
máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da assinatura do termo contratual, em
cada Região Administrativa abaixo especificada:

11.22.1. Para os Lotes de 1 ao 4 - Asa Norte, Asa Sul, Zona Central de Brasília,
TaguaInga Norte, TaguaInga Sul, TaguaInga Centro, Ceilândia Norte, Ceilândia Sul, Ceilândia Centro,
Samambaia Norte, Samambaia Sul, Gama Leste, Gama Oeste e Setor Central do Gama, Brazlândia,
Sobradinho, PlanalIna, Paranoá, Núcleo Bandeirante, Guará, Cruzeiro, Santa Maria, São SebasIão,
Recanto das Emas, Lago Sul, Riacho Fundo, Lago Norte, Candangolândia, Vicente Pires, Estrutural,
Águas Claras, Riacho Fundo II,  Sudoeste, Octogonal, Varjão, Park Way, Setor Complementar de
Indústrias, Sobradinho II e Jardim Botânico, Lago Paranoá (lacustre). Não havendo posto legalmente
habilitado nas localidades indicadas, considerar-se-á atendida à exigência com o credenciamento do
posto comprovadamente mais próximo.

11.22.2. Para atender às necessidades de fornecimento dos combusKveis para
aeronaves, conforme previsto no Lote 05, do Anexo I, deste Termo de Referência, a CONTRATADA
deverá apresentar credenciamento com no mínimo 1 (um) posto no Aeroporto Internacional de
Brasília. 

11.23. O CBMDF poderá solicitar o credenciamento de outros pontos que não os
expressos no item acima. No caso de impossibilidade a CONTRATADA deverá arrazoar e comprovar
documentalmente a impossibilidade e negaIva/desinteresse do responsável pelo posto de
abastecimento indicado para credenciamento pelo CBMDF.

11.24. No caso de pedido de descredenciamento, outro posto de abastecimento deverá
ser previamente credenciado na localidade, antes da finalização do processo, garanIndo-se assim a
continuidade do abastecimento de combustível.

11.25. A CONTRATADA deverá permiIr acesso, a qualquer tempo, a todos os dados
relaIvos aos registros e às unidades que compõem a frota do GDF e emissão, a qualquer momento, de



relatórios gerenciais enquanto durar o contrato e até a captura dos dados por parte dos órgãos em
banco de dados da administração.

11.26. GaranIr que o serviço não sofrerá interrupção para fechamento de faturas, sob
pena de multa prevista em contrato.

11.27. Disponibilizar descrições técnicas detalhadas dos procedimentos e uIlização do
sistema e das suas operações, compreendendo a administração e o gerenciamento do abastecimento
e das diversas disposições de suporte oferecidas aos usuários e ao gestor do contrato, para melhor
aproveitamento operacional da solução apresentada, conforme exigências deste Termo de Referência.

11.28. Disponibilizar cópia do manual de uIlização dos so`wares de gerenciamento e
de consolidação de dados, na realização do treinamento.

11.29. A CONTRATADA firmará termo de declaração de compromisso para efetuar
treinamentos, quando necessários, ao gestor e aos usuários envolvidos na uIlização da solução
proposta, nos locais estabelecidos em comum acordo entre o CBMDF e a CONTRATADA.

11.30. A CONTRATADA deverá, ainda, realizar no momento do treinamento,
apresentação ilustraIva sobre o funcionamento do cartão ou disposiIvo/equipamento eletrônico, o
terminal de leitura, a gravação dos dados, a troca de cartões ou disposiIvos/equipamentos, a solução
de problemas no extravio dos so`wares de gerenciamento e controle de informações etc. em local e
horário indicados pelo CBMDF, devendo no local ser disponibilizado ou explicado os seguintes itens:

11.30.1. Terminal similar aos que são instalados no posto de abastecimento, de leitura
e gravação eletrônica de dados;

11.30.2. Microcomputador com sistema (so`ware) de gerenciamento de informações de
abastecimento;

11.30.3. Cartões e/ ou disposiIvos/equipamentos eletrônicos uIlizados pela contratada
para alimentar o sistema;

11.30.4. Procedimentos de operação dos equipamentos citados acima, de acordo com o
objeto deste Termo de Referência; e

11.30.5. Outros procedimentos necessários ao perfeito entendimento do sistema, por
parte dos usuários;

11.31. GaranIr a perfeita conclusão do abastecimento, mesmo em condições de
contingências, a exemplo da queda de energia.

11.32. Se houver ocorrências de indisponibilidade do sistema e/ou bloqueio de
abastecimentos com mensagens referente a não autorização do abastecimento para o posto, devido a
esta indisponibilidade, a solução deve ser de até 4 (quatro) horas a parIr da noIficação da comissão
executora.

11.33. Se houver o abastecimento e a não finalização da baixa no sistema devido a
algum problema técnico, a CONTRATADA deve solucionar tal questão até o fechamento da fatura. E se
também não for possível solucionar neste período, será na próxima fatura mediante justificativa.

11.34. A CONTRATADA deverá garanIr que os postos credenciados para as unidades
que possuam veículos das categorias caminhões, cavalo mecânico, e aeronaves deverão possuir nas
suas instalações área suficiente para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento e
promover o atendimento às regras estabelecidas pelo PROCONVE, na medida das exigências da Lei.

11.35. Acompanhar e publicar tempesIvamente, no sistema de gestão da frota na tela
inicial, a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela ANP, por problemas de qualidade do
combusKvel fornecido, e informar imediatamente ao gestor do contrato. Caso algum dos postos
credenciados pela CONTRATADA vier a constar da relação divulgada pela ANP, após a apuração e
conclusão puniIva, deverá ser providenciado novo credenciamento para subsItuir o anterior, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias.

11.36. Quanto ao abastecimento, os sistemas de controle e de cobrança da
CONTRATADA deverão registrar e glosar automaIcamente, os abastecimentos efetuados em que o



CONTRATADA deverão registrar e glosar automaIcamente, os abastecimentos efetuados em que o
valor praticado no posto credenciado seja superior à  média da ANP.

11.37. Promover o credenciamento de estabelecimentos aptos a fornecer os produtos,
deste Termo de Referência (gasolina, gasolina de aviação - AVGAS, querosene de Aviação - QAV,
etanol, óleo diesel, óleo diesel S10 e Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogênio AutomoIvo -
ARLA).

11.38. Obedecer rigorosamente os prazos determinados para entrega dos serviços.

11.39. Exigir dos postos credenciados e dar garanIa de qualidade dos serviços e
insumos fornecidos, obedecendo à legislação vigente, em especial às expedidas pela ANP, pela
Associação Brasileira das Normas Técnicas (ABNT), pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente
(CONAMA) e pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEMARH), ficando a
seu encargo o controle e a fiscalização dos postos credenciados.

11.40. Em caso de comprovação de danos aos veículos, e aeronaves, oriundos de
insumos  (combusKveis e ARLA) fora das especificações exigidas pela ANP, a CONTRATADA,
responsabilizar-se-á pelo conserto/subsItuição das unidades, sem ônus para o CBMDF. Em caso de
perda total do bem, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características.

11.41. Responsabilizar-se, mediante expedição de documento, por qualquer avaria ou
prejuízo ocasionado quando da instalação dos mecanismos de controle de abastecimento, caso se
faça necessária a sua instalação no veículo, ou quando do abastecimento propriamente dito, caso
comprovada a responsabilidade exclusiva do posto credenciado.

11.42. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade pela fiscalização ou pelo acompanhamento por parte do órgão interessado.

11.43. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.44. Fornecer às suas expensas, os equipamentos como cartões, chips e
periféricos/equipamentos e programas de informáIca (so`wares) nas quanIdades suficientes para a
correta execução do serviço.

11.45. Apresentar, obrigatoriamente, na assinatura do contrato cronograma
estabelecendo as etapas de credenciamento com os postos localizados nas regiões exigidas neste
Termo de Referência.

11.46. Indicar preposto para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço.

11.47. Responsabilizar-se  pelas atualizações programadas do sistema que  deverão
ocorrer, obrigatoriamente, fora do horário comercial.

11.48. Disponibilizar (caso necessite, instalar nos veículos algum disposiIvo para
aferição) em regime de comodato ao CBMDF, para uIlização durante o prazo da vigência contratual,
os equipamentos e so`wares necessários à prestação do serviço, devendo apresentar listagem
contento sua identificação e numeração.

11.49. EmiIr, até o 5º (quinto) dia úIl, após o fechamento da fatura do fornecimento do
combusKvel, nota fiscal diferenciada para produtos e serviços, acompanhada de relatório analíIco do
sistema de gerenciamento dos postos de abastecimento, como também as tabelas da ANP referentes
ao período apurado e encaminhar a contratada, nos termos do item seguinte.

11.50. Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar 2 (duas) quinzenas,
sendo que a primeira corresponde ao período do 1º ao 15º dia do mês, e a segunda, ao período do 16°
ao úlImo dia do mês. A CONTRATADA deverá apresentar, junto às faturas, um relatório analíIco,
discriminando os abastecimentos realizados no período, por base operacional e respecIvo centro de
custo, contendo as seguintes informações:

11.50.1. Identificação do posto (nome e endereço);

11.50.2. Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa);



11.50.3. Leitura do odômetro do veículo no momento do abastecimento;

11.50.4. Tipo de combustível;

11.50.5. Data e hora da transação;

11.50.6. Quantidade de litros;

11.50.7. Valor da operação por veículo;

11.50.8. Identificação do condutor (nome e registro funcional);

11.50.9. Valor da taxa;

11.50.10. Valor bruto;

11.50.11. Valor líquido;

11.50.12. Preço médio da ANP e diferenças.

11.51. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por
técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,
encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos
serviços.

11.52. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado,
qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato
Convocatório.

11.53. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compaIbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

11.54. Respeitar os termos esIpulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de
janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra  mulher.

11.55. A Contratada fica obrigada a comprovar a implantação do Programa de
Integridade, nos termos do art. 5º, da Lei Distrital nº 6.112/2018, alterada pela Lei nº 6.176, de 16 de
julho de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL�

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES�

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato,
serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO AMIGÁVEL�

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes,
reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para
tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO�

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a
termo no respecIvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA�

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos em Dívida AIva e cobrados mediante execução na forma da legislação
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR�

17.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO�

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úIl do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas
reparIções interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafo e registro
sistemáIco do seu extrato, salvo os relaIvos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por
instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem,
nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO�

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

 

Marcelo Teixeira Dantas - Cel. QOBM/Comb.
Diretor de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

 

Leonardo Henrique Sene�
Representante legal
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